
I lpsnrrj- rNsnruro DE pnevloÊNtcA
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PEDRA LAVRADA

nrsoluçÃo Ne 01, 04 DE NovEMBRo Drzoizq

REGULAMENTA A nenovnçÃo DE
poúrcn DE TNVESTTMENTo PARA o ANo
DE 2o2s coNFoRME APRovAçÃo erlo
coNsELHo DE PREVTDÊrucrR.

o rNsTrruro DE pREVtoÊwoe Dos SERVTDoRES MuNrcrpArs DE pEDRA tÁvRADA - tpsMpl, no uso

das atribuições conferidas pela LeiComplementar n" 04 de àOZL, resolve:

Art. 1" Tornar público a aprovação da política de ínvestimentos para o ano de 2025 por parte do

Conselho de Municipalde Previdência - CMP, versando ela sobre:

l- O modelo de gestão a ser adotado

ll - A estratégia de alocação dos recursos

lll- Os parâmetros de rentabilidade a serem perseguido

lV - Os Limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários.

V - A metodologia, os critérios e as fontes de referência adotadas para precificação dos ativos.

Art. 2" A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo os casos omissos

serem resolvidos pelo Conselho Municipal de Previdência.

Aprovada, por unanimidade, pelo Conselho, em sessão de 04 de novembro de 2024.

Pedra Lavrada, 04 de novembro de 2024.
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